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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Edição nº 57/2017 ­ São Paulo, sexta­feira, 24 de março de 2017
 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 
PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 
 

Subsecretaria da 3ª Turma
 
 

Acórdão 19475/2017

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001321­59.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001321­7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS NO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO e outro(a)

No. ORIG. : 00013215920154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO. CONSTITUCIONAL.
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. LIMITES À DEDUÇÃO DAS DESPESAS COM INSTRUÇÃO.
ART. 8º, II, "B", DA LEI Nº 9.250/95. EDUCAÇÃO. DIREITO SOCIAL FUNDAMENTAL. ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DESTA E. CORTE. EFEITO VINCULANTE. ART. 176, § ÚNICO, DO REGIMENTO
INTERNO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Os sindicatos e associações, na qualidade de substitutos processuais, detêm legitimidade para atuar
judicialmente na defesa dos interesses coletivos de toda a categoria que representam, sendo prescindível a
relação nominal dos filiados e suas respectivas autorizações, nos termos da Súmula 629/STF, razão pela qual a
coisa julgada advinda da ação coletiva deverá alcançar todas as pessoas da categoria, legitimando­os para a
propositura individual da execução de sentença, ainda que não comprovada sua associação à época do
ajuizamento do processo de conhecimento. Desta forma, o Sindicato possui legitimidade ativa "ad causam", vez
que está autorizado a atuar como substituto processual de seus filiados pelo artigo 8º, inciso III, da
Constituição Federal, alcançando qualquer pretensão de interesse da categoria, inclusive aquela afeta a matéria
tributária.
2. No mérito, a questão não comporta maiores discussões, já que o Órgão Especial desta E. Corte decidiu sobre
a inconstitucionalidade dos limites para dedução de despesas com educação na apuração do imposto de renda,
não configurando por parte do Poder Judiciário atuação como legislador positivo, acolhendo argüição para
declarar a inconstitucionalidade da expressão "até o limite anual individual de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos
reais)", contida no artigo 8º, II, alínea "b", da Lei 9.250/95, na redação anterior à Lei nº 12.469/2011. Referida
decisão vincula os órgãos fracionários do Tribunal, nos termos do artigo 176, do Regimento Interno desta E.
Corte, o mesmo devendo ser decidido relativamente à redação do artigo 8º, II, alínea "b", da Lei 9.250/95,
dada pela Lei nº 12.469/2011, quanto aos anos­calendário de 2012 a 2014.
3. De fato, há precedentes do E. Supremo Tribunal Federal em sentido contrário. No entanto, o entendimento
diverso, ainda que proferido após o julgamento da arguição de constitucionalidade, já existia anteriormente.
Ainda, trata­se de precedente de órgão fracionário, não de seu Pleno, ou seja, que não foi proferido em sede
de recurso repetitivo, tampouco com efeito vinculante, tendo o Colendo Órgão Especial desta E. Corte entendido
que a via da arguição de inconstitucionalidade e sua vinculação devem ser considerados "ante a inexistência de
pronunciamento do Plenário do STF", circunstância que não se modificou até a presente data.
4. Apelação à qual se nega provimento.
 
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 
São Paulo, 15 de março de 2017.
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GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada
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